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LEI No.66712022

PROJETO DE LEr Na N7D022

SÚMULÁ: "Abrc no orcarflento te ctédito adicional
suplernental e alq outÍas Drooidêtcias."

JOAO TEODORO FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA NÂZARE ESTADO
DE MÀTO GROSSO no uso de suas atribuiçôes legais, e em consonância com a Lei

Orgânica Municipal, faz saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e

ele sanciona a seguinte Lei;

Art. 10 - Fica aberto no orçamento ügente, um crédito adicional suplementar na importância de R$

181.453,52 distribuídos as seguintes dotações:

Local: 010114 Câmara Municipal
Ficha: 003 - 01 .031.0001 .2002.0000

MANUTENÇÃO E ENCARGOS C/ CÂMARA MUNICIPAL.........
3.3.90.00.00 APLTCAÇÔESDIRETAS

100.000,00

Ficha: 004 - 01.031.0001.3036.0000

VencimentoseVantagensfixas..................... 8"\.453,57

3.1.90.00.00 APLICAÇÕESDIRETAS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de

Anulação:

Local: 029999 RESREVA DE CONTINGÊNCh
Ríúa 202 - 99.999.0015.9999.9»9

ReservadeContingência........................... -181.453,52

3.3.90.00.00 APLICAÇÔESDIRETA
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Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré -MT, aos 19 de ianeiro de 2022.
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